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AUTORIA: VEREADOR WILLIAN DA SILVA MORAES – REPUBLICANOS  

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina – MS. 

 

O Vereador que a esta subscreve nos termos regimentais vigentes depois de ter ouvido o 

Plenário, INDICA À MESA DIRETORA, que seja encaminhado expediente ao Prefeito 

Municipal, Sr. LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI, e ao Secretário Municipal de 

Serviços Públicos, Sr. RAPHAEL AUGUSTO PERPÉTUO, solicitando que seja feita a 

realização da troca da areia da quadra situada no pátio da Comunidade Católica Nossa Senhora 

Aparecida, localizada no bairro Durval Andrade Filho. 

 

Justificativa                           

 A presente indicação se faz necessária tendo em vista que a areia atualmente existente na 

referida quadra, encontra-se em condições inadequadas de uso, apresentando desgaste, 

compactação e possível contaminação, o que pode ocasionar riscos à saúde e à integridade física 

dos usuários. 

Ressalta-se que o espaço é amplamente utilizado pela comunidade local, especialmente 

por crianças e jovens, para práticas esportivas e atividades de lazer, sendo de grande importância 

a manutenção adequada do local para garantir segurança, bem-estar e incentivo à prática de 

atividades físicas. 

Diante do exposto, solicitamos a atenção do Poder Executivo para o atendimento desta 

demanda com a maior brevidade possível. 

                      

                                                                        Nova Andradina – MS, 18 de março de 2025. 
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